
0 clichê fixa o Governador Celso Ramos, quando xala- 
va aos estudantes e ao povo de São Joaquim, durante 
a inauguração do Ginásio e Escola Normal ocha Pombo, 
e no segundo flagrande aparece o Governador Celso 
Ramos durante a churrascada em Panelão, cercado de 

autoridades daquela região e inúmeros convidados-

Governador Celso Ramos inaugura importantes 
obras em São Joaquim e M i e i

Em sua recente visita ao planalto catarinense, teve o 
Governador Celso Ramos a oportunidade de inaugurar reali
zações de envergadura de sua administração, como também 
inspecionar trabalhos que se encontram em franco andamen
to. Em São Joaquim, o Chefe do Executivo entregou aos ha
bitantes daquela progressiva cidade um magnífico estabeleci
mento de ensino secundário, - Escola de Comércio, Escola 
Normal e Colégio - o qual possue todos os requesitos exigi
dos pela pedagogia moderna, para um aprendizado eficiente 
e proveitoso. O colégio, sendo o primeiro da modalidade em 
São Joaquim, era esperado com grande expectativa e sua 
inauguração cercou-se de manifestações calorosas de alegria 
e satisfação.

No município de Urubicí, o Chefe do Executivo catari
nense e sua comitiva, visitaram as obras do grupo escolar 
daquela locilidade estando a obra já bem adiantada, e sua 
inauguraçao poderá ser ainda êste ano.

Ginásio e Escola Normal Rocha Pombo em São Joaquim 
com capacidade para mais de 1.200 alunos, obra esta 
recentemente inaugurada pelo Governador Celso Ramos.

Ganha vulto a candidatura do Dr. Adorbal 
Ramos da Silva ao Govêrno do Estado

Conforme conseguimos 
apurar as emissoras e 
jornais do Rio e São 
lJaulo estão ciando gran 
de destaque à candida
tura do Dr. Aderbal Ra
mos da Silva, ao govêr 
n° do Estado, nas ele i
ções de lyt>5.

Ex Governador do Es 
tado e ex Deputado Fe 
deral, o candidatura do 
Dr. Aderbal Ramos da 
^ilva à sucessão do Sr 
( elso Ramos, está sendo 
recebida desde já com 

simpatia por parte 
do eleitorado catarinense, 
Pois que aquele eminen- 
te homem público vem 
dando mostras de seu 
yaloi- em quasi todas as 

I jdiciativas que visem o 
I b.em estar do povo bar- 

úgu verde.

Desta maneira, é moti
® de larga satisfação 

todos nós, saber

mos que o nome do Dr. 
Aderbal Ramos da Silva 
está sendo mais urna vez 
cotado para concorrer à 
governança do Estado,

iue ao dirigir os 
3 de Santa Cata 

seu govêrno foi
muij MliCOS e

realizadores.

Faleceu em desastre aviaíório o Ex- 
Deputado Fernando Ferrari

Trágico desastre avia- 
tório registrou se sábado 
último na cidade de Tor
res, quando perdeu a vi
da, o ex-Deputado Fer 
nando Ferrari, um dos 
m a i s  dinâmicos parla
mentares da última le 
gislatura.

O seu desaparecimen 
to trágico veio encher de 
luto o Rio Grande do Sul 
e o Brasil, isto porque o 
Dr. Fernando Ferrari, era 
um homem público bas
tante benquisto em todas 
as camadas sociais e nas 
diferentes facções parti 
dárias.

Como candidato â vice 
presidência da República 
e à governança do Esta
do do Rio Grande do 
Sul, mesmo derrotado, 
soube atrair para si um 
eleitorado bastante ele
vado que o credenciaria

à futuras aspirações.
Como presidente do di

retório nacional do Mo
vimento Trabalhista Re
novador, o Dr. Fernando 
Ferrari, vinha imprimin 
do uma segura adminis

tração a esta novel agre
miação partidária, que 
hoje desfruta de elevado 
conceito no seio dos par 
tidos políticos em nosso 
país

O s e u  sepultamento

deu se no Rio de Janeiro, 
na segunda feira, onde 
teve a acompanhá-lo uma 
enorme multidão.

Em Lages, onde o mes
mo aqui estivera por vá
rias vezes, a sua morte 
foi muito lamentada, pois 
que contava com inúme
ros amigos e correligio 
nários.

55' Aniversário
Em nossa próxima edi 

ção publicaremos o pro
grama comemorativo do 
55* aniversário do Ba
talhão Rodoviário, que 
transcorrerá no próximo 
dia 4 de Junho.

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA 
Digitalizado pelo Instituto José Paschoal Baggio - Contrato FCC nº0151/2016 



2a pagina

Lages - SC. 29 5-03

Juizo i t  Direito da Primeira Vara M  da ilt Lajes -
O doutor Paulo Peregrino 
Ferreira, .Juiz, de Direito em 
exercício na Primeira Vara 
Cível da Comarca de Lajes, 
Estado de Santa Catarina, 
na forma da lei, etc.

I
Edital de Citação

Faz saber a todos quantos 
o presente edital de citação 
com o prazo de trinta (30) 
dias, virem dêle conhecimen 
to tiverem ou interessar pos
sa, que, por parte de BRIGI- 
I)A MARIA RIBEIRO, brasi
leira, viúva, domestica, domi
ciliada e residente no distri
to de Capão Alto, nesta Co
marca, me foi dirigida a se
guinte PETIÇÃO INICIAL: 
«Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direi
to da Vara Cível da Cornar 
ca de Lajes. - Por seu pro
curador que esta subscreve, 
Brigida Maria Ribeiro, brasi
leira, viuva, doméstica, domi
ciliada e residente no distrito 
de Capão Alto, nesta Comar 
ca, diz e respeitosamente re
quer a V. Excia. o seguinte: 
I o) Que há mai6 de vinte anos 
ocupa uma gleba de campos 
e matos com a área superfi
cial de 84.367 m2 "(oitenta e 
quatro mil trezentos e ses
senta e sete metros quadra
dos), situada no lugar deno
minado «Reserva», no distri
to de Capão Alto, nesta Co
marca de Lajes: 2o. Que a 
gleba tem as seguintes con
frontações: Com sucessores 
de Luiz Neves da Silva, An
tenor de Liz Pires, Vergílio 
Mendes Ouriques e Estrada 
Capão Alto - Vacas Gordas; 
e está tòda fechada; 3o. Que 
durante todo èsse lap&o de 
tempo esteve na posse mansa 
e pacifica da gleba,sem interu- 
pção nem oposição de quem 
quer que seja, nela tendo sua 
morada, semoventes, benfei
torias e plantações com o 
mais absoluto «ammus domi 
ni»; 4o. Que, ante o exposto, 
acha-se perfeitamente confi
gurado em seu favor, o su
porte fáctico necessário da 
Prescrição Aquisitiva, na for
ma do art. 550 do Código 
Civil. Assim, pretendendo le 
gitimar a situação de fato 
em que se encontra, conso
ante arts. 454 e seguintes do 
Código de Processo Civil, re
quer a V. Excia. se digne de
terminar diae hora para jus
tificação dos fatos alegados 
cem a citação do Represen
tante do Ministério Público. 
Que seja, finalmente, julgada 
procedente a Ação nos ter

mos aqui fixados, protestando 
à suplicante pela produção 
de tódo o gênero de provas 
em direito permitidas, espe- 
cialmente testemunhas, vis
torias, pericias e Depoimen
tos Pessoais. Dá-se o presen
te o valor de Cr$ 2.1Ü0,()0 
para efeitos de |Taxas Judi
ciária. Lajes, 3 de janeiro de 
1963. (a.) Pp. Jorge Barroso 
Filho». - Testemunhas: 1 Ver- 
gilio Mendes Ouriques; 2. Jus- 
tino Antunes dos Santos, bra
sileiros, casados, proprietá
rios, domiciliados e residen
tes nesta comarca. DESPA
CHO: * Designe-se data para 
a justificação preliminar. - 
Intimem-se. Lajes, 4-1-63 (a.) 
Páulo Peregrino Ferreira, 
Juiz de Direito». Feita a jus
tificação com a ouvida de 
testemunhas, proferiu êste 
Juizo, o seguinte DESPACHO: 
«Vistos, etc... I-A autora ins
truiu suficienteménte a peti
ção inicial efez prova liminar 
bastante da posse das terras

que ocupa, observando os 
requisitos ‘legais; II - Ouvido 
o M. P., per seu representan
te previamente notificado, não 
se opôs êle à prova produzi
da. - Em face do exposto, 
julgo por sentença para que 
produza os seus devidos e 
legais efeitos a justificação 
previa de posse^üa autora 
Brigida Maria Ribeiro 6Ôbre 
o imóvel denominado Reser
va no distrito de Capão Alto, 
nêste município e em conse
quência Jetermíno: I o - Ci
tação pessoal com o prazo 
de 10 dias, dos confrontantes 
e suas mulheres, se casados 
forem, bem como o dr. Pro
motor Público da la. Vara 
Cível. 2o - Citação com o 
prazo de trinta f30) dias de 
todos interessados incertos, 
por meios de edital, que será 
publicado por tres vezes na 
imprensa local e uma vez no 
Diário Oficial do Estado. 3* 
Que se oficie ao sr. Repre 
sentante do Dominio da União,

cm Florianópolis, dando-lhe 
ciência da presente açao.
ra que todos dela tome 
nhecimento e possam contes
tá-la, se o reRraecn0IStra-
zo estabelecido. Reg ,D . 
Custas no linal. Laies. 3 
janeiro de 1963. (a.) Paulo Pe 
regrioo Kerrriral- J « «  Dp 
reito em exerc. na la.
Cível». - E para que nmguem 
alegue ignorância,muito espe
cialmente os interessados in
certos. passou se o Pre6^Jr 
edital de citação que será 
publicado e afixado na forma

v -

da lei. - Dado e passado ne(! 
ta cidade de Laje», Estado d. 
Santa Catarina, aos nove di», 
do mes de fevereiro <je ”  
novecentos e sessenta e tres 
Eu, Luiz Carlos Silva, Escn 
vão o datilografei, subaci-avi 
e assino.

Paulo Peregrino Ferreira 
Juiz de Direito em exerc r>, 

1h. Vara Cível W

Luiz Carlos Silva 
Escrivão da la Escrivania 

Civel

j u s t i ç a  d o  T r a b a l h o
Juizo de Direito da Primeira Vara Civel 

da Comarca de Lages

O Dr Abelardo da Costa 
Arantes, Juiz de Direito da 
Primeira Vara Cível da Co
marca de Lages, Estado de

M o d e r n a  C i r u r g i a  d a  S u r d e z  da lei etc

Dr. Wilson Cidral
Clinica e cirurgia dos ouvidos 

Audiometria em câmara insonorizada 
Estapedectomia com enxêrto de veia e 

prótese de polietileno.

Consultório: Des. Westphalen, 15 - 
9o andar, conj. 3 Fone 4-5043

Hora Marcada das 08,00 às 18,00 hs.

Curitiba — Paraná

A D V C G 4 1 C
R U A CORONEL C óR D O V A  - 319 

( E M  F R E N T E  AO C O R R E I O )

Caiii«a«, Civis - criminais  

Trabnl lu-ta* - fiscais e 

qualquer  trabalho na esfera  

arimi ni»trativu.

Editais de 
Notificação
Faz saber a quem interes

sar possa e tendo em vista o 
disposto nos paragrafos 1' e 
2’ do artigo 841 da C. L. T 
foi designado o dia 26-7-1963 
ás 10 horas, na sala de au 
diências dêste Juizo, no Edi 
ficio do Forum Nereu Ramos, 
para ter lugar a audiência de 
Conciliação e Julgamento, nos 
autos da Reclamatória Tra
balhista, requerida por Eras
mo Hanzem contra, De Conto 
Bozzeto & Cia. Ltda. do que 
ficam as partes notificadas 
A falta de comparecimento 
dos litigantes, importa no ar
quivamento ou revelia na fôr
ma do disposto do artigo n 
844 da C. L. T.
E para que êstes não aleguem 
ignorância passou-se o pre
sente Edital, que 6erá publi
cado duas vêzes na Impren
sa Local, e afixado no lugar 
público de costume, no Sa
guão do Forum. Lages, vinte 
e quatro dias do mes de maio 
de 1963, Eu, Luiz Carlos Sil
va, Escrivão da la. Vara Cí
vel, o datilografei, subscreví 
e também assino.

Abelardo da Costa Arantes

Juiz de Direito da la. Vara
Civel

Luiz Carlos Silva
marca de Lages, Estado de Egcrívâ0 ^  la Escrivania 
Santa Catarina, na forma Civej ’ QU1S

Faz saber a quem interes
sar possa e tendo em vista 
o disposto nos paragrafos 1 
e 2‘ do artigo 841 da C. LT. 
foi designado o dia 29 7-1963 
ás 10 horas, na sala de au
diências dêste Juizo, no Edi
fício do Forum Nereu Ramos, 
para ter lugar a audiência 
de Conciliação e Julgamento, 
nos autos da Reclamatória 
Trabalhista, requerida por 
Sebastião Souza Lopes con
tra Jani Lisboa Ramos e Pau
lo Smith do que ficam as 
partes Dotificadas. A falta de 
comparecimento dos litigan
tes, importa no arquivamen 
to ou revelia na forma do 
disposto do artigo n 844 da 
C. L. T.

E para que êstes não ale
guem ignorância passou-se o 
presente Edital, que será pu
blicado duas vpzes na Im
prensa Local, e afixado no 
lugar publico do costume, no 
Saguão do Forum. Lages, 
vinte e quatro dias de maio 
de 1963. Eu, Luiz Carlos Silva 
Escrivão da la Vara Civel. 
o datilografei, subscreví e 
também aassino.

Abelardo da Costa Arantes 
Juiz de Direito da la Vara 

Civel

Luiz Carlos Silva 
Escrivão da la Vara Civel

Paia um transporte seguro t econômico adquira o famoso F .  n . m .
0 cam inhão que dom ina nossas estradas de norte a sul a do

°  u s ie  a oesteConcessionário F.N.M. e JK  nesta região-
RODO PINHO S.A

VEKULOS E MAQUINAI
LAGES — Av. Presidente Vargas, 1437 - Fone, 537 - Enu. Tel. Rodopinho r a; n *  m  ^v.dixa Postal, 312

s a n t a  Ca t a r in a
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rrja no Departam
de Estradas de Roda 

' ' ° ' 0 REGISTRO das em 
írêsas de transporte rodoviá
rios de carSa e dos veiculos 
8atónomos de carga.

Usando da atribuição que 
]be confere o art. 87, item I, ia Constituição Federal.
da D E C R E T A :

Art. Io - Fica criado no De- 
Dartamento Nacional de Es
cadas de Rodagem o REGIS
TRO das empresas de trans
porte rodoviário de carga e 
jj08 veículos autônomos de 
cargfl-

Art. 2o - As empresas de 
transporte rodoviário de car- 
,»a ficam obrigadas a se re
gistrarem no Departamento 
Nacional de Estradas de Ro 
(iagem mediante requerimen
to em que indicarão o se
guinte:

a) - Razão socia l e nome 
itomercial da em presa;

b) - Capital registrado e 
em giro;

c) - Endereço da Séde da 
emprêsa;

d) - Endereço dos estabele
cimentos filiais, agên cias  ou 
representantes;

e) - Número de emprega
dos, com base na relação da 
Lei 2/3 do exercício anterior;

f) Linhas regulares que 
explora diretamente, indican
do a tonelagem média anual 
de cada uma, com base nos 
três anos anteriores;

g) - Número de veículos de 
sua propriedade, indican o a 
tonelagem total e separada
mente os usados no serviço 
rodoviário propriamente dito 
e no serviço de entregas ur 
banas de mercadorias;

hj - Número médio mensal 
de veículos de terceiros que 
mantem a seu serviço;

Lei N* 21.727 «Je 2C-2-C3
com quNeatUonZ* daS . car£as intermédio de empresas; 
truidAB ~ °Peram, secas, li ' ~
E i S ’ pesadas- mudanças, 
mistas e com as respectivas 
indicações especificas.

rt. 3 - Lm seu reoueri- 
mento de registro a emprêsa 
deverá indicar e comprovar

tenticadafa° ° U fotocóPia au'
a) - Contrato social ou es

tatutos, quando se tratar de 
sociedade anônima;

b) - Prova de arquivamen
to dos seus átos constitutivos 
no Registro de Comércio com
petente;

c) - Número de cadastro 
no Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes de Cargas;

d) - Prova da entrega, no 
último exercício, da declara
ção do Imposto de Renda;

e) - Prova de atendimento 
ao disposto no artigo 360 da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho (Relação de 2/3)

f) - Prova de pagamento do 
Imposto Sindical Patronal no 
exercicio corrente;

Art. 4o - Os proprietários 
dos veículos autônomos de 
carga ficam obrigados a se 
registrarem no Departamento 
Nacional de Estradas de Ro
dagem mediante requerimen
to em que indicarão o seguinte:

a) - Nome Completo e filia
ção;

b) - Endereço completo;
c) - Número da licença do 

veiculo de sua propriedade, 
respectivamente tonelagem, 
tipo de carroceria e fabrica
ção;

d) Percursos em quenor- 
malraente opera;

e) - Tipo de carga que nor
malmente transporta;

f) Forma de agenciar 
cargas;

por conta própria ou por

TOBATTA
Tenha um mundo de eficiência em suas mãos 

O MICRO TRATOR

-  T O B A T T A  -
A maravilha da técnica japoneza, agora 

fabricado no Brasil.
PRESTA SERVIÇOS DE:

ARAR — PUXAR AGUA
GRADEAR — MOVER MOINHO
SULCAR —
ROÇAR —  SERRAR LENHA
PULVERIZAR —  IRRIGAR

CUSTANDO APENAS A QjJABTA PARTE DO PRECO 
DOS DEMAIS TRATORES

Distribuidor l xclusivo:

VíCENTE PASCALE - Comércio e Representações
*ua Correia Pinto 122 -  Cx. Postal 28 - Fone 228 - LAGES s c -

g) - Tratando-se de veicu
lo especializado no trans
porte a granél de derivados 
do petroleo (combustível,| as
falto, etc, e número de re 
gistro no Conselho Nacional 
de Petróleo.

Art. 5o - Em seu requeri
mento de Registro dos pro
prietários de veiculos autô
nomos de carga deverão in
dicar e comprovar por certi
dão ou fotocópia autenticada;

a) - Licença de veiculo de 
sua propriedade ou adquirido 
sob reserva de dominio;

b) - Carteira de Identidade 
emitida por repartição públi
ca competente;

Art. 6o - O Departamento 
Nacional de Estradas de Ro
dagem criará modelos espe
ciais de fichas, destinadasjaos 
cadastros das emprêsas edos 
proprietários de veiculos au
tônomos de carga em que 
constarão os dados exigidos 
nos arts. 2o; 3o, 4 ’, e 5°, do 
presente Decreto e que serão 
preenchidas datilograficamen- 
te pelo requerente e entre
gues anexas ao pedido de 
registro;

Art. 7o - Todos os requeri
mentos serão dirigidos ao 
Departamento de Trânsito ou 
seja Diretor de Trânsito do 
Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem e entre
gues ua 6éde do Departa
mento Nacional de Estradas 
de Rodagem ou dos Distritos 
Rodoviários Regionais corres
pondentes unidades federati 
va onde a emprêsa possua 
séde Matriz ou o proprietá
rio do veiculo autônomo de 
carga tenha domicilio;

Art 8o - O registro das em- 
prèsas de transportes rodo
viários de carga e de proprie
tários de veiculos autônomos 
de carga serão distintos e 
com numeração própria;

§ I o - A cada Registro cor
responderá ura ertificado 
para posse do requerente e 
prova de satisfação das exi
gências contidas no presente 
Decreto;

§ 2o - O número de regis 
trò deverá constar obrigató
riamente Das portas dos vei
culos, sejam das empresas ou 
de autônomos e obedecerá as 
seguintes características:

a) - \lgarismos no tama
nho de 10 em de altura e em 
côr preta, inscritos em um 
retângulo branco nas dimen
sões de 16 x 30 cm;

oi - Os números referentes 
aos veiculos pertencentes às 
empresas serão procedidos 
da ‘sigla ETO, enquanto que 
os dos proprietários autôno 
mos terão, antecedendo a 
sigla TA.

§ 3* - As empresas de

transportes rodoviários de 
carga farão constar obrigato
riamente. em seus conheci
mentos o manifesto de carga, 
e número do respectivo Re
gistro;

Art. 9o - As empresas que 
se constituírem a partir da 
vigência do presente, estão 
também sujeitos as suas exi
gências, naquilo que lhes fôr 
aplicavel;

Art. 10 - O registro de que 
trata este Decreto deverá ser 
feito dentro dos seguintes 
prazos, a contar de sua vi
gência;

a) - Para as empresas de 
transporte de carga - 90 dias

b) Para os proprietários 
de veiculos autônomos de 
carga - 180 dias.

Paragrafo Unico - Anual
mente, a6 empresas e pro
prietários autônomos deverão 
atualizar no Departamento 
Nacional de Estradas de Ro
dagem os dados referentes 
aos Arts. 2o, e 4o do presen
te Decreto, no periodo com
preendido entre Io de Maio 
a 31 de Julho;

Art. 11° - A fiscalização ao 
cumprimento das normas con 
tidas neste Decreto será exer- 
ercida pelos órgãos do De
partamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, que po
derá delegar poderes a ou
tros órgãos fiscais federais, 
estaduais ou municipais para 
os mesmos fins;

Paragrafo Ünico - A fisca
lização de que trata o pre
sente Artigo poderá ser exe
cutada por entidade de cias- 
de do transporte rodoviários 
de carga, legalizadas perante 
o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, mediante 
Convênio com o Depart. Nacio 
nal de Estr. dcRodagem, sem 
ônus para os cofres públicos;

Art. 12* - A falta de cum
primento do Presente Decre
to importará nas sansões e 
penalidades previstas no Có
digo Nacional dê Trânsito e 
de conformidade com o art. 
128 desse Código.

Art. 13° - Nenhuma empre
sa de transporte rodoviário 
de carga ou proprietário de 
veiculo autônomo de carga 
poderá participar de concor
rências publicas ou traDsa- 
cionar a qualquer titulo com 
as repartições federais, au
tárquicos, entidades paraes- 
tatais ou sociedade de eco
nomia mista sem fazer prova 
de estar registrada no De
partamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, mediante 
apresentação do Certificado' 
de que trata o Art. 8o § 1°.

Art. 14° - Este Decreto en
trará em vigor na data de 
publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 
Brasilia, em 20 de Fevereiro 
de 1963
142‘ da Independencia e 75' 

da República.

I  NILSON N. CAMPOS
C iru rs iá o  - L e n t iitd

( linica - Cirurgia - Prótese m Geral ~ Raio X  
Infra-Vermelho - Preparo dc ( avidades pela Alta 
Velocidade - 4gora dotado de moderno Aparelho 
B O RD B N  A R O T O R  K A V O  BR - 655

Consultório: Rua Cel. Córdava, n* 315 - (Em frente 
ao Correio) - Fone, 281

Lages — Santa Catarina

P a ra  as suas reíeiçfces
V A  A O

0. p&nto- {LltÇ&lldo- p.o\a ie.u ficdodal

Avenida Camões (Ao  lado do Cine Avenida)
B A IR R O  CORAL

Lages — Santa Catarina

0 Inverno Chegou...Enfrente os rigores *  M» " ' í *  m*“ ° "* « L
o M ü d o s ja p o n a s , malhas, pull-overs, mantas etc.

a a f á c  de inverno* e por preços b asta n te  ra zo á v e is .

isite V .j ^  mVsrnõ a Conceituada C A . 3 A  R C N N E K  e eerlifimie-se
do variadissimo estoque de inverno

Hélios Moreira Cesar &  Cia -  Rua Cel. Córdova —  Fone. 440 
CASA RENNER e ____ SANTA c a t a r i n a
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Juízo de Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Lage$

O doutor Paulo Peregri
no Ferreira, Juiz de Direi
to em exercício na primei
ra Vara Cível da Comarca 
de Lajes, Estado de Santa 
Catarina, na lorma da lei,

etc.-

EHital de Citação
Faz saber a todos quan

tos o presente edital virem,

P o s t o
— DE -  

PEDRO VANONI
Gasolina, Oleos, Lubri

ficação e Lavaçco
Mantém anexo uma oficina mecânica 
para melhor atender os seus amaveis 

clientes
Rua Correia P.nto - Esquina Emiliano Ramos - Fone, 319 

Lages -  Santa Catarina

dêle conhecimento tiverem 
ou interessar possa que, por 
èste meio cita a N\GIBE 
BARBIERI BUATIM, atual
mente em lugar incerto e não 
sabido, para no prazo de vin
te e quatro horas, a contar 
do término do Drazo de trin
ta (30) dias. dêste edital, pa

ear a quantia de Cr$ 320.000.00 
(trezentos e vinte mil cruzei
ros) acrescida dos juros le
gais honorários de adv0^®h 
do, custas e despesas sob 
nena de penbora, em conse 
uuencia da ação executiva 
que lhe move Thomaz Costa, 
nos termos da seguinteAmelio Neicolini

ADVOGADO E ECONOMISTA 

DIREITO  FISCAL -  C IV IL  - COMERCIAL 

PENAL E TRABALHO

GALhKIA DR. ACCACIO - Sala t 

Caixa Postal, 180 - Fone 532
SANTA CATARINALAGES — o —

Venha ver os melhoramentos Volkswagen:

a Kombi agora tem mais 1, 2, 3/ 4  janelas

o Sedan tem janelas traseiras que se abrem
A Kombi. *
1, 2, 3, 4, 5, 6... 15 janelas. Ou 

16 se v. contar o pára-brisa. (Existe 
algum outro carro com tantas ja
nelas?) Olhe a vontade. V. só vê 
janelas. Houve aumento de 7.184 
cm2 nas janelas, isto é, visibilidade 
total, panorâmica.

A janela traseiro foi aumentada 
em 69 Jo. De 1.690 cm2 passou para
2.860 cm2.

A Kombi agoro é ainda mais 
fácil de dirigir.

O Sedan.
Era necessário um melhor areja

mento no banco de trás.
Pois bem, aí está.
As janelas laterais traseiras 

agora se abrem, num movimento 
basculante.

Dê a notícia às pessoas que via
jam atrás.

Outra coisa : o esguichador de 
água no pára-brisa agora é auto
mático.
Basta opertar um botão no painel.

Venha ver.
São poucos os melhoramentos 

que v. pode ver.
Mas v. vai sentir os inúmeros 

aperfeiçoamentos que são introdu
zidos constantemente na Kombi 
e no Sedan Jamais para torná-los 
openas "diferentes", mas sempre 
para torna-los ainda h
melhores.

Visite-nos.
Faremos uma

demonstração. « vendsdor
autorizado

LAJES S/A - Automóveis e AcessóriosAvenida Marechal Floriano, 373 - Fone, 252 Lages • Santa Cata rim

T 1ÇÂO INICIAL: ■ Kxmo s 
Dr. Juiz de Direito da va*r 
Cível da Comarca de Laies 
Thomaz Costa, brasileiro cà"i 
sado, residente na cidade d 
Curitiba. Estado do para ,e 
à rua Tibagí n. 422. apto j 
por seu procuraàor bastam» 
i doc junto), aoaixo assina  ̂
advogado regularmente jD, 
crito na O.A.B., secção a» 
Santa Catarina, vem exp0r 
requerer a V. Excia. 0 8(J 
guinte: Io) - Que é credor 
de dona Nagibe Barbieri Bua 
tim, que também assina N» 
gibe Eliza Barbieri e Nagit* 
Buatim, viuva, residente neg” 
ta. cidade, da quantia de CrJ 
320.000,00 (trezentos e vint* 
mil cruzeiros). 2o) - Que 
referida quaDtia é represen
tada por 6 (seis) notas pro. 
missórias (does. junto), com 
firma reconhecida e todas 
vencidas. 3°) - que, não ten 
do sido possível receber ami
gavelmente a referida quan
tia, quer fazê-la citar em a 
ção executiva para cobrança 
de seu crédito 4o) - Que, aV 
sim, pede com fundamento 
no art. 298, n. XIII do Código 
de Processo Civil, a citação 
da devedora, para, no prazo 
de 24 horas, pagar a quantia 
referida, juros de mora. cus
tas e honorários de advoga
do na base de 20%. sob pe
na de, não o fazendo, proce- 
ler-se à pe-hora de tantos 
ie seus bens, quantos bastem 
para a soiução da dívida e 
acessórios ficando citada pa 
ra todos os termos da ação, 
ité final, pena de revelia. 
Protesta-se por todos os me
ios de prova em direito per
mitidos, inclusive depoimento 
oessoal da devedora, perícia 
» testemunhas. Termos em 
(ue, espera deferimento. - 
,ajes. 9 de janeiro, digo, 9 
le junho de 1962. (a ) Pp. 
lélio Ramos Vieira’’. DES
PACHO: “A Expeça se man- 
iado, na forma requerida. - 
Lajes, 9 6 62. (a.) O. Dutra”. 
Feita a citação por mandado, 
e não tendo sido encontrada 
a devedora, recebeu êsteJui- 
co a seguinte PFT1ÇÃ0 DE 
•'LS. 14: ‘‘Exmo. Sr. Juiz de 
lireito da la. Vara Cível. - 
Thomaz Costa, por seu pro
curador nos autos da Ação 
Executiva Cambial movida 
íèste Juízo contra Nagibe 
Barbieri Buatim. vem. em fa
ce da “ certidão” de fls. do 
sr. Oficial de Justiça, respei
tosamente requerer se digne 
determinar a citação da ré 
por edital, na forma da lei. 
com as devidas publicações. 
Termos em que, j. esta aos 
autos P. Deferimento - Lajes. 
28 de Dezembro de 1962. (»•) 
Pp. Helio Ramos Vieira' 
DESPACHO: “ Nos autos sim- 
Em 28-12-62. (a.) Paulo Pere
grino Ferreira” . Em virtude 
do que, é expedido o presen
te edital de citação de Na?'" 
be Barbieri Buatim, nos ter
mos e para os fins constan
tes das petições e despacboi 
acima transcritos. - O Pre' 
sente edital será publicado 
na forma da lei. - Dado e P8S 
sado nesta cidade de Lajes 
Estado de Santa Catarina, *0® 
vinte e dois dias do mes de 
janeiro de mil novecentos e
sessenta e tres (22-1-63)- ' f
Luiz Carlos Silva. Escrivão da
la. Escrivania Cível o datil° 
grafei, subscreví e assino

Paulo Peregrino Ferreira 
Juiz de Direito em exerc 

la. Vara Cível.

Luiz Carlos Silva . 
Escrivão da la. Escrivão'» 

.Cível
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C C C E E I C  L A G E A M C

DE DIREITO 
ISTpBIMEIfiA VARA
y--—  d a  c o m a r c a
p ®  de l a g e s

o doutor Paulo Peregrino Ferreira. Juiz de Direito em exercício na Primeira Vara 
Cível da Comarca de La
jes Estado de Santa Cata
rina. na forma da lei, etc. •

Edital de Ci ação
Faz saber a todos quantos 

o presente edital de citação 
com o prazo de trinta dias, 
virem déle conhecimento ti 
verem ou interessar possa, que por parte de DIMAS JCI
SE GARCIA, brasileiro casa
do, proprietário, domiciliado

de JosénRoRdÍVÍ8a,COm terras 
VII VIII ,°vSar;P elos “ arcos 
' i l : 1 ' .IX ate o mar co X 
plantado a margem do Hín 
t anoas, dèste ‘nui« ° Kl° Rín 8le Pelo mesmo
marco v iv  ate tíncontrar o

Çao nem oposição de quem 
quer que seja, nela tendo sua 
morada, semoventes, benfei
torias e plantações, com ab
soluto | animus domini” 4- 
Que, a gleba está tôda fecha- 
aa, o que torna mais eviden
te a sua intenção de dono; 
o • Que, ante o exposto, acha- 
se perfeitamente configurado 
em seu favor, o suporte fác

e residente uo município de tlvo necessário da prescrição 
São José do Cerrito, me foi aQllle tiva na forma do art. 
dirigida a 6eguinte PETIÇÃO 550 do Código Civil. - Assim,
INICIAL: "Exmo. Sr, Dr. Juiz 
de Direito da Vara Cível da 
Comarca de Lajes. - Por seu 
procurador que esta subscre
ve, Dimas José Garcia, bra
sileiro, casado, proprietário, 
domiciliado e residente no 
município de São José do 
Cerrito, nesta Comarca de 
Lajes, diz e respeitosamente 
requer a V. Exia. o seguin
te: T. Que, há mais de vinte 
aDOs, ocupa uma gleba de 
terras com a área superficial 
de 500.000 m2 (quinhentos mil 
metros quadrados) mais ou 
menos, localizada no lugar 
denominado “Fazenda dos He- 
leodoros’’, município de São 
José do Cerrito, nesta Comar
ca de Lajes; 2\ Que a gleba 
tem as seguintes confronta
ções: Do marco n- XIV colo
cado á margem do Rio Ca 
noas, até outro marco de 
pedra onde começa uma cer
ca de arame, com terras de

pretendendo legitimar a situa
ção de fato em que se en
contra, consoante arts. 454 e 
seguintes do Cód. de Proc. 
Civil, requer a V. Exia. se 
cigne determinar dia e hora 
para a justificação dos fatos 
alegados, com a citação do 
Representante do Ministério 
Público. - Que seja citado por 
mandado o confrontante do 
imóvel e por editais terceiros 
incertos e ignorados a fim de 
que possam contestar o pe
dido se quizerem. Que seja, 
finalmente, julgada proceden
te a Ação, nos termos aqui 
fixados, protestando o Supli
cante pela produção de todo 
o gênero de provas em direi
to permitidos, especialmente 
testemunhas vistorias, perí
cias e Depoimentos Pessoais. 
Dá-se a presente o valor de 
Cr$ 1U. 00,00 para efeito de 
Taxa Lajes, 21 de Dezembro 
de 1962. - (a.i Pp Jorge Bar

José Rosar; deste, pela cêrca ™st° { F,lh«  - Testemunhas: 1
de arame, ainda com terras Fatríc,°  KJosé, Garcia- 2- J° 8é 
de José Rosar, até um marco j Rosar.’ brasileiros, casados 
de bugre. dai. pelo lageadp proprietários, domiciliados e 
do Monjolo, passando pelo | residentes em São José do 
marco II, até o marco IV; des- Cerrito. DESPACHO:” A. Co

lmo requer. Em 21 12-62. (a.) 
| Paulo Peregrino Ferreira”. 
Realizada a justificaçã ) com 
a ouvida de testemunhas, pra- 
feriu êste Juízo, o seguinte 
DESPACHO. "VISTOS; etc.... 
1' O autor instruiu suficien
temente a petição inicial e 
fez prova bastante da posse 
das terras que ocupa, obser 
vando-se os requisitos legais. 
2 Ouvido o Ministério Públi
co, por seu representante, 
previamente notificado não 
se opôs êle a prova produ
zida. Em face de exposto. 
Julgo por sentença para que 
produza os seus devidos e 
legais efeitos a justificação 
prévia de posse do autor Di[ 
mas José Garcia sôbre o imó
vel denominado Fazenda dos 
Heleodoros localizado no mu
nicípio de São José do Cerri
to, nesta comarca, em conse 
quência determino: 1) Cita
ção pessoal com o prazo de 
10 (dez) dias dos confrontan- 
tes e suas mulheres, se ca
sados forem, bem como a do 
dr. Promotor Público. 2,) Ci 
tação com o prazo)de 30 (trin 
ta) dias de todos os incertos 
por meio de edital, que será 
publicado uma vez no Diário 
Oficial do Estado e tres ve 
zes na Imprensa local. 3*) 
Que se oficie ao'sr. represen
tante do Daminio da União 
em Florianópolis, dando-lhe 
ciência da presente ação, pa 
ra que tenham conhecimen
to e possam contestá-la. se 
o quizerem, no prazo estabe
lecido. Reg. Int. Custas no 
finsl. Lajes, 22 de janeiro d( 
1963. (a.) Paulo Peregrino 
Ferreira Juiz de Direito em 
exerc. na la. Vara Cível” . E 
para que ninguém possa ale
gar inorância, muito espe 
cialmente os i n c e r t o s  
passou-se o presente e 
ditai de citação, que será pu 
blicado e afixado na forma 
da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Lajes, Estado de 
Santa Catatina, aos doze dia6 
do mes de fevereiro de mil

i

V. S. mesmo escolherá o programa de
sejado e isto lhe dorá, certamente, 
uma nota de . . .

NOSSOS ,00:05 SÓO ap<
C o  o ito  p o t^ n c io  com  
» d a  d e  p e d ^ í lo  •  Q0'’  
o  g o ra n tie  d o -— ------

WELPE" - Põrto Alegre
Telefone

Avenida Farrapos,

novecentos e sessenta é tres. 
Eu, Luiz Carlos Silva, Escri
vão o datilografei, subscreví 
e assino.

Paulo Peregrino Ferreira 
Juiz de Direito em exerc. na 

la. Vara Cível

Luiz Carlos Silva 
Escrivão da la. Escrivania 

Cível

Juizo de Direito da Segunda 
Vara Civel da Comarca de 

Lages
V,

O doutor José Pedro Men
des de Almeida. Juiz de Di
reito da Segunda Vara Cível 
da Comarca de Lajes, Esta
do de Santa Catarina, na 
forma da lei, etc.

Edital de Citação
Faço saber a todos quantos 

o presente edital de citação 
com o prazo de trinta (30) dias, 
virem dêle conhecimento tive 
rem, ou interessar possa que, 
por parte de ALFREDO RO 
DRIGUES DA CRUZ e SUA 
MULHER, brasileiros, casados, 
proprietários, domiciliados e re
sidentes em São José do Cer
rito, nesta comarca, me foi di 
rigida a seguinte PETIÇÃO 
INICIAL: «Exmo. Sr. Dr Juiz 
de Direito da 2a Vara da Co
marca de Lajes - Alfredo Ro- 
Ingues da Cruz e sua mulher, 
brasileiros, casados, proprietá 
rios, domiciliados e residentes 
;m S. José do Cerrito, nesta 
Comarca, por seu advogado 
jt documento anexo, de man
dato, expõem e requerem: - 
Que, há mais de sessenta anos. 
.eus antecessores adquiram uma 
parte de terras de Antonio Fo 
gaça dc Almeida e sua mulher 
ie uma área pouco mais ou 
menos de um milhão e qui 
nhentos mil metros quadrados 
1.500,000 m2) no lugar deno- 
ninado Fazenda dos Geremias 
ou Coxilha dos Geremias, no 
Distrito de S. José do Cerrito. 
nesta Comarca. Que esta área 
de terras Antonio Fogaça de 
Almeida e sua mulher vende 
ram a Geremias Rodrigues da 
Cruz, pai de Manoel Rodrigues 
da Cruz, de quem os AA. eram 
filhos como se vê das certidões 
anexas - Que, esta área de 
terras tem atualmente as se 
guintes confrontações, confron
tando ao norte com os herdei
ros de Octacilio Costa Godinho, 
ao oeste com Precedino Cor
rêa, a leste com Sebastião A l
ves Corrêa e ao sul com o rio 
Goiabeira. - Que - os AA. vem 
possuindo tranquilamente esta 
área de terras, sem oposição, 
ininterruptamente, mansa e pa
cificamente, sem que alguém 
lhes pertube a posse imemoriá- 
vel, onde mantem criações ro 
ças, como sendo do domínio 
particular. - Que já em data 
de 25 de junho de 1925, no 
cartorio do então notário Fer 
nando Afonso de Ataide, foi 
feito o lançamento de uma es
critura particular de Antonio 
Fogaça de Almeida para Ma
noel Rodrigues da Cruz avô 
paterno dos AA. escritura esta 
que data de 3 dc dezembro de 
1882. Que êste documento de
monstra perfeitamente a posse 
dos antecessores dos AA. em 
terreno do dominio particular 
e de há muito a nossa jurispru
dência fixou torrencialmente o 
princípio dc que o usucapião é 
modo derivado de adquirir Dir. 
Coisas, Vol. I o, § 14, nota 15; 
Man, Cód. Civ., pag. 136 - La- 
faiete e Sá Pereira; Dir. Com. 
6o, la. parte, n° 9, nota 2 - C 
Mendes. - e assim sendo, ob
jetivando legitimar esta situa
ção de fato, os AA. de acordo 
com os arts. 454 usque 456 do 
Cód. Nac. Proc. Civ. requerem

5a pagina

preliminarmente, a V. Exi 
que se digne designar dia e 
hora para que se proceda ci
entificado o sr. Dr. Promotor 
Público da Comarca, à justifi
cação Ah Initio com os depoi
mentos das testemunhas Virgí
lio Costa Moreira e Antonio 
Gracia, digo, Antonio Luiz Gar
cia, brasileiros, casados, lavra
dores domiciliados e residentes 
no Distrito de S. José do Cer
rito, nesta Comarca, e, uma 
vez provada, sejam citados, por 
edital com o prazo de trinta 
dias, todos os interessados ia 
certos e não sabidos, para na 
prazo legal apresentarem a de
fesa que tiverem, sob pena dc 
uma vez provado o alegado, 
ser julgada procedente a pre
sente ação, o que esperam a- 
conteça, expedindo-se o manda
do autorizando a transcrição do 
imóvel. - Indica-se como meio 
de prova os depoimentos pes
soais dos contestantes, depoi
mentos de testemunhas, junta
das de documentos, vistorias e 
mais provas que se julgarem 
necessárias ao esclarecimento 
do alegado - Dão ao presente 
feito n valor de dois mil e cem 
crazeiros (Cr$ 2.100,00) para 
efeito de taxa judiciária. ' Nes
tes termos: P. Deferimento. - 
Lajes, 13 de março de 1961. 
(a ) Mario Teixeira Carrilho. 
«DESPACHO: «R hoje. - A. 
Designe o sr. Escrivão, dia e 
hora para a justificação. - Lajes, 
14 março 1961. (a.) Jose
Pedro Mendes de Almeida». - 
Realizada a justificação com a 
>uvida de testemunhas, profe
riu êste Juizo o seguinte DES
PACHO: «Vistos, etc - O au- 
or instruiu suficientemente a 
petição inicial e fez prova bas- 
ante da posse das terras que 
icupa, observando os requisi- 
os legais. - Ouvido o Ministé 

rio Público por seu represen
tante, previamente notificado, 
não se opôs ao pedido, digo, 
não se opôs êle a prova produ
zida. - Em face do exposto, 
julgo por sentença, para que 
produza os seus devidos e le
gais efeitos, a justificação pre 
via de posse do Autor Alfredo 
Rodrigues fda Cruz, sobre o 
imóvel denominado Fazenda 
dos Geremias ou Coxilha dos 
Geremias, no município de São 
José do Cerrito, e em conse
quência determino: Io) — Cita
ção pessoal com o prazo de dez 
(10) dias dos confrontantes e 
suas mulheres se casados fo
rem, bem como do Dr. Promo
tor Público da 2a. Vara Cível. 
2o) - Citação com o prazo de 
30 (trinta) dias de todos os in
teressados incertos, por edital 
que será publicado uma vez no 
Diário Oficial do Estado e tres 
na Imprensa local ,Correio La- 
geano. 3U) - Que se oficie ao 
sr. Representante do Dominio 
da União, em Florianópolis, 
dando-lhe ciência da presente 
ação e para que dela tenham 
conhecimento e possam contes
tá-la, se o quizerem, no prazo 
estabelecido Reg. Int. - Custas 
no final. Lajjes, 17 de outubro 
de 1962. (a.) José Pedro Men
des de Almeida Juiz de Direi
to da 2a Vara Cível». E para 
que ninguém alegue ignorân
cia, muito especialmente os in
teressados incertos e não sabi
dos, passou-se o presente edi
tal, que será publicado e afixa
do na forma da lei. - Dado e 
passado nesta cidade de Lajes, 
Estado de Santa Catarina, aos 
trinta dias do mes de outubro 
de mil novecentos e sessenta e 
dois. - Eu. Luiz Carlos Silva, 
Escrivão o datilografei, subscre
ví e assino.

Jose Pedro Mendes dc Almeida 
Juiz de Direito da 2a Vara 

Civel

Luiz Carlos Silva 
Escriváo da la Escrivania 

Civel
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Antecipando-se a conclusão da BR-29, a caravana Ford percorreu todo o seu leito-pilóto. travando contato direto 
com as gigantescas dificuldades com que se defronta a heróica engenharia brasileira na oonquista da selva.

Ford chega antes da estrada!
Sete caminhões Ford. Dez homens decididos. E 4.150 km 
separando S. Paulo de Rio Branco, capital do Acre. Quase 
a metade do percurso, atravessando a floresta amazônica. 
O caminho virou picada, areào, lodaçal, trilha aberta a 
facáo e machado na selva bruta. Os sete caminhões Ford 
nào pararam. E a carga foi entregue. Porque Ford chega 
sempre... antes mesmo de estar concluída a estrada.

S U P ER

'•OOUTOS CA r c .O o o  W & v  S *

ACERVO: BIBLIOTECA PÚBLICA DE SANTA CATARINA 
Digitalizado pelo Instituto José Paschoal Baggio - Contrato FCC nº0151/2016 



Lages - SC. 29-5-63
c e c c c i c  U G C A ^ €Prefeitura Municipal de Lages

tM cuic cie / a n ta  C a ta r in a

suas a-

DECRETO N- 20 

de 11 de maio de 1963

t O Prefeito Municipal de Lages, no uso de
fibuições,

DECRETA:
I Art. 1 Fica criada uma Escola Mista Municipal no 
lugar denominado báb.ica de Uaixas, distrito de Otacili) 

I Costa.
Art. 2 Este Decreto entrará em vigor na data ria 

m  publicação, revogadas as disposições em contrário 
Prefeitura Municipal de Lages, em 11 de maio de imw

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Asdrubal Guedes de Souza Pinto 
Resp. p/ Exp. da Secretaria

DECRETO

de 13 de maio de 1963 
O Prefeito Municipal de Lages, resolve:

NOMEAR

De acordo com o Art. 16 letra b, da Lei n 71 de 7 
dezembro de 1949

Adenor Padilha. para exercer o cargo isolado de 
provimento efetivo de Porteiro, Padrão H, constante do

Quadro Único do Município.
Prefeitura Municipal de Lages, em 13 de maio de 1963

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Lei n- 121
de 13 de maio de 1963

Declara de Utilidade Pública a Liga Serrana de Desportos

Wolny Delia Rocca, Prefeito Municipal de Lages.

Faço saber a todos os habitantes dêste Município que 
a Câmara Municipal VOTOU e eu 6anciono a seguinte 

LEI:
Art. r  Fica deelarada de utilidade pública a Liga 

Serrana de Desportos, entidade esportiva desta cidade, fi
liada à Federação Catarinense de Futebol.

Art. 2 Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Muuicipal de Lages, em 13 de maio de 1663

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secreta
ria da Prefeitura em data de 14-5-63.

Asdrubal Guedes de Souza Pinto 
Resp. p/ Exp. da Secretaria

U T I L I T Á R I O

U N I V

modêiol O I
-  UNICO NA 

SUA CLASSE o 
DE PREÇO 
COM 4 PORTAS 
E 6 LUGARES!

"JEEP"101-2 PORTAS
Transporto 8 passogei- 
ros. Grando rendimento 
para emprísas que mo
vimentam turmas de tra
balhadores. Tração nas 4 
rodas t  reduzida, ou fro- 
tão em 2 rodas somente

UTILITÁRIO " J E E P "  
UNIVERSAL

Versátil, potente, eroni 
mico, abro sua própria 
estrado Exocuta qual 
quer tipo de trabalha, 
nas piores condições de 
tempo ou de terreno.

"jC

A distância entre eixos de 101 polegadas permitiu 
a colocação de assentos para 6 pessoas. 4 portas 
oferecem acesso fácil aos passageiros. Com a remo
ção do banco traseiro, há sobra de espaço para carga 
e bagagem. No campo ou na cidade, o utilitário 
“ Jeep”  Universal modêio 101 oferece maiores vanta
gens no transporte de pessoas e carga. I ração nas 
4 rodas e reduzida, ou tração em 2 rodas somente.

O MELHOR CERTIFICADO OE OARANTIA NO PAÍS: 6 meses o 
contar da dota da compra ou 12.000 km de uso.

PAÇA-NO S UMA V IS ITA  i l i r t i M i  o m aio r p ra io r  *m  colocar 
o t t r t i  modolo» è »ua d l .p o . l f ío ,  pa ro  quo voc* motmo o> . 
parlm onta  o com provo t U o i  a> iuoc v a n ta ia n c  •  x c c p c lo n a ii.
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Criação do C n  
de Operador de 

Raio X
O Governador Celso 

Ramos vem de instituir 
o Curso de Operador de 
Raio X, no Departamen
to de Saúde Pública, sob 
a direção e fiscalização 
da seu Diretor.

O exercício da profis
são de Operador de Raio 
X  só se permitirá, em 
todo o território esta
dual, aos aprovados no 
Curso ora instituído, cu
jos certificados serão 
conferidos pelo Diretor 
e registrados no D.S P.

0 I.R â.S.C. 
prossegue com 
o seu programa

Dando continuidade ao 
programa estabelecido 
pelo Instituto de Refor
ma Agrária de Santa Ca 
tarina, seu Presidente 
Dr. Luiz Navarro Stotz, 
entregou, uo último dia 
17, titulos de terras aos 
colonos de Araquari.

A programação da 
IRASC está sendo cum
prida estritamente, con 
forme os preceitos da 
Reforma Agraria, ideali
zado pelo Governo.

Prosseguem, pois em 
Santa Catarina, abran
gendo todos os rincões 
do Estado, a legitimação 
de terras, beneficiando 
dessa forma o rural ca
tarinense.

Vende-se
um

Armazém
Vende se um Armazém 

de secos e molhados, si
to à Rua Castro Alves, 
esquina Rua liradentes, 
no Prédio da antiga fi
lial da Mercantil Achyles 
Marin S/A.

Preço a combinar. Os 
interessados queiram di- 
rigir-se ao local ou nes 
te jornal, onde serão 
prestadas melhores in
formações.

Quem não anun
cia se esconde

Para seu s anúncios pro
cure C O R R E IO  L A G E A - 
N O , Rua Marechal Deo- 
doro. u° 291
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Prefeito Jonas Corrêa Garcia recebe a bancada do PSD com 

assento na Câmara de Vereadores - Construção de balsa sôbre

o Rio Caveiras -  Outras notas

(do nosso correspondente Estevam Borges)

O Prefeito Municipal 
de São do Cerrito, sr. Jo 
nas Corrêa Garcia, rece
beu em seu gabinete 
de trabalho, durante a 
presente sessão legisla
tiva, os membros da ban 
cada do PSD na Gama
ra de Vereadores srs. 
Valdemar Kosa dos San
tos (presidente), Anastá
cio da Silva Mota, dona 
Terezinha Caríesso Agos- 
tini, Ari Heinzen e Ubi- 
rajara de Almeida Val- 
lim (lider da Maioria) os 
quais trataram, juntos ao 
Chefe da comuna, de di
versos assunto relacio
nados com a administra
ção municipal.

Construção de balsa 
sôbre o Caveiras

Está em fase de con

clusão a construção de 
uma balsa sôbre o Rio 
Caveiras, no lugar deno
minado São Roque, que 
liga os Municípios de São 
José do Cerrito e Campo 
Belo do Sul. Tal empre 
endimento, de iniciativa 
do prefeito Jonas Corrêa 
Garcia, é de grande im
portância para o Municí
pio pois que, com a cons
trução da referida balsa, 
será permitido com a 
maior facilidade o esco
amento da madeira e dos 
produtos agrícolas da re
gião que é uma das mais 
férteis de SãoJ José do 
Cerrito.

Reconstrução de 
estradas

Prosseguindo em seu 
programa de governo,

Rodo Pinho S/A Veiculos e 
Nhquiaas

Assembléia Geral Extraordinária
CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os senhores acionistas de 
RODO PINHO S/A. — Veículos e Máquinas, para 
se reunirem em assembléia geral extraordinária, 
que se realizará no dia 15 de junho de 1963, às 
16 horas, na séde social sita à Avenida Presiden
te Vargas n 1437, nesta cidade de Lages, afim de 
deliberarem sôbre a seguinte

ORDEM DO DIA

1) - Aumento do capital social;
2) - alteração do estatuto social;
3) - outros assuntos de interêsse da sociedade.

LAGES, 13 de maio de 1963

LUGINDO DALL’ASTA - Diretor Comercial
STEFANO PAOLO TEALDI - Diretor Técnico

que tem arrancado os 
mais vivos aplausos da 
população cerritense, o 
prefeito J o n a s  Corrêa 
Garcia determinou a re
construção de uma rodo
via que, partindo do lu
gar denominado Ponte do 
do Canoas, vai até a lo
calidade de São João da 
Palmeira nesip Município, 
A reconstrução dessa es
trada municipal, que se 
e n c o n t r a  inteiramente 
concluída, muito repre
senta para o progresso 
de São João da Palmei 
ra e adjadências que vê, 
assim, concretizada uma 
velha e justa aspiração.

Leia sancionadas

Trabalhando em perfei
ta harmonia com o Po 
der Legislativo, que é 
integrado por homens que 
rpalrn u e desejam o pro
gresso de sua terra e o 
bem estar do povo cer 
ritense, o Prefeito Jonas 
Corrêa Garcia sancionou 
diversas leis que tratam 
da organização do Muni
cípio e que vêm ao en 
contro dos anseios e das 
necessidades das diver
sas classes sociais e e- 
conômicas que integram 
São José do Cerrito.

Desta maneira, Execu
tivo e Legislativo se 
unem para promover a 
grandeza e a prosperi 
dade do novel município 
serrano que tern em sua 
frente um porvir longo e 
promissor.

CORREIO LAGEANt
tados M i r a »  na unn

■ ' "lOVII
ORLANDO SERIOU: «Educação, Proble

m a número um̂  '

n A y u  r ? r p | C -  «Trilhos para o tronco prjn. USiÜlf cipal Sul. Trecho Santa Cecí
lia - Lages, principalmente»

Na sessão de 29 de Abril, ocuparam a tribuna 
da Camara dos Deputados para falar sobre os nos 
sos problemas dois conhecidos parlamentares que 
representam Santa Catarina. Orlando Bértoli e 
Osní Regis.

« Educação, problema número um »

O deputado Orlando Bertoli teceu longas con
siderações em torno dos problemas educacionais 
do país. Afirmou que o principal problema do 
Brasil é o que se relaciona com a educação. Sem 
esta, declarou, nenhuma solução será encontrada 
para as dificuldades contra as quais lutamos quo- 
tidianameute. Citou o volume de verbas cortadas 
pelo Governo Federal, e apesar de haver o Pre
sidente da República declarado - como também o 
seu Ministro de Educação - que 1963 será o ano 
da Educação. Disse o orador que não entendia 
como êste ano poderia ser o «Ano da Educação» 
se importâncias substanciais estão sendo negadas 
à difusão do Ensino, tanto que 55% das verbas 
destinadas às Universidades foram cortadas e da 
parte que não foi cortada. 4(J% estão retidos no 
plano de coutenção. Sobram pois. apnnas 5%! Con
cluiu o Deputado Bértoli dizendo que há contradi 
ção flagrante entre a realidade dos fatos e as 
afirmações expressas das autoridades federais.

« Trilhos para o trecho Santa Cecília - Lajes»

O deputado Osní Regis pediu imediatas provi
dências com referência as obras do Tronco Prin
cipal Sul, notada mente no trecho Santa Cecília - 
Lajes, onde basta colocar se os trilhos já que as 
obras de arte e o serviço de terraplenagem está 
concluído.

_0 deputado Osní Regis desenvolveu conside
rações em torno da economia da Região e da im- 
poitaneia que para ela representa a ferrovia em 
questão. Baseando se em estatísticas, mostrou co
mo e urgente o problema dos transportes no país.

mo/ tinaliZ0V Pedindo às autoridades competentes

nculdadese atua?s'e p 3 , ' a  C 0 n t 0 r n a r  a s  d i ‘

Aviso ao Público Lageano
O Consórcio TAC - CRUZEIRO DO SUL, sempre procurando servir, cada vez 

melhor o público viajante da região serra de Santa Catarina, depois de’ reiniciar 
os seus voos para JOAÇABA, capital do Oeste Catarinense, volta agora a servir 
esta região, com PORTO ALEGRE, capital do visinho Estado do Rio Grande do Sul.

Assim é gue, sendo atualmente a única Companhia de Aviação Comercial a 
servir nossa cidade, o Consórcio TAC - CRUZEIRO DO SUL, que sempre procurou 

servir a zona da Serra, ligando-a a todas as cidades do País, oferece agora ao 
público viajante, os seguintes vôos, nos dias e horários abaixo:

2as. 4as. e (ias. feiras: - às 07:00, para: Fpolis., Itajaí, Joinville, Curitiba
Paranaguá, Santos, São Paulo e Rio’ 

às 13:30, para: Porto Alegre 
às 14:50, para: Joaçaba.

3as. 5as. e sabado: às 08 00, para: Fpolis., itajaí, Joinville, Curitiba
Paranaguá, Santos, São Paulo e Rio 

às 10:20, para: Rio do Sul, Fpolis., Itajaí, Join
ville e São Paulo.

Está portanto, o público viajante da Região Serrana de parabéns com as  
novas linhas do Consórcio TAC — CRUZEIRO DO MJL que continua a ser a oio 

neira da Aviação Comercial em nossa Região.
Maiores informações e vendas de passagens, dirijam-se à agência do 

Consorcio TAC -  CRUZEIRO DO SUL, à Rua Presidente 
Nereu Ramos, n" 84 ou pelos teleiones nrs. 214 e 237.

Conferências no 2a
Batalhão Rodoviário

elementos8civis rip Kfer?ncias’ Proferidas po 
sando sôbre temas êconh^cida competência, ver
pensáveis ao aDrim m ^011̂ 0*111611*08 Serais- ind,s aprimoramento cultural dos militares

rência p ro fer id a °n íi? tf ' j nicialmente, uma Conte 
des de Mattos, AsspecPr°í-eS80r Fernando Marcon 
tarinense, versando S8kF * ecnico do Govêrno ca 
rinense» e, posteriorm>brf  ‘'Macroeconomia cata- 
Professor Alcides Ah360 e ’n ° utra proferida Pe]c 
Desenvolvimento d p ^ -V ’ j ^residente do Banco <je
Govêrno catarinensp p8tado e Assessor Técnico do 
sobre o tema «p i« !L paüa ^ m U o s  de Economia- 
kanta Catarina - 1??? •de Metas do Govêrno de 

Pmnejamento e realizações».
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